
DECRETO No 045/2023, de í6 de Janeiro de ZO2g.

A PREFE|TA MUNrcrpAL DE MARrruBA, ESTADO Do pARÁ, usando de suasatrÍbuíçoes legais, e nos termos do art. 39, alÍnea a, qa Lei Municipal no 036/gg, de06/04i98' que dispÕe sob.re o Regiúe "lurioilã uàióã oJ; servidores púüi.o, do MunÍcípiode Marituba, das Autarquias e Oaõ funOaçOes M;;üpais,
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BÁRBARA BESSA MARQUES
Secretária Municipal de Admin istração

Art' 1o' - EXONERAR, {o cargo em. comissã0, a_partir de 1 6n1Eozs, o servidor abaixoidentificado, lotado na secretãria Municipai ãà 
-fÃenvotvimento 

Eôonômico, Turismo,Trabalho, Emprego e Renda:

1, JONAS MENDES DOS SANTOS à GERENTE DE GESTÃO DE PROJETOS

Art' 2'' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas asdisposições em contrário.

Art. 3". - Registre-se, dê-se ciência, publique_se e cumpra_se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Marituba, 16 de janeiro de 2023.
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Assinado de forma digital
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Prefeita Municipal de Marituba

Registrado na Secretaria Municipal de Administração em 16 de janeiro de 2OZS
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